
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2019

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine a adoção de todas as medidas necessárias para a destinação de recursos orçamentários para a compra de materiais e equipamentos de uso pedagógico e administrativo e para a realização de manutenção da rede elétrica e hidráulica da Escola Estadual Deputado Eduardo Barnabé, localizada à Rua Adílio de Oliveira Gonçalves, s/n, DIC I, Campinas/SP – CEP 13056-342.

JUSTIFICATIVA

De acordo com diversos pedidos realizados pela Diretoria da Escola Estadual Deputado Eduardo Barnabé, localizada no município de Campinas, é necessária a substituição de materiais de extrema necessidade para o bom funcionamento da Unidade Escolar, uma vez que os disponibilizados foram furtados da unidade em duas ocorrências recentes. 

Estes equipamentos são muito importantes, para que seja atendida a função social da escola, qual seja, proporcionar aos alunos o melhor ambiente para estudo e aprendizado, preparando-os assim, para o decurso de suas vidas. No mesmo sentido, existe a necessidade de manutenção da rede elétrica e hidráulica da referida escola, medida de segurança fundamental ao seu devido funcionamento.

Diante do exposto, ofereço a presente indicação e rogo por providências do Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de acolher o pedido apresentado, a fim de que sejam liberados os recursos orçamentários necessários para a compra de materiais e equipamentos, de uso pedagógico e administrativo, e para a realização de manutenção da rede elétrica e hidráulica pela Escola Estadual Deputado Eduardo Barnabé, localizada à Rua Adílio de Oliveira Gonçalves, s/n, DIC I, Campinas/SP – CEP 13056-342.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Ganem
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